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Modalidade: Pregão Presencial (Nº 24/2016) 

Tipo: Menor Preço Por Item. 
 

 

 

RECIBO 

 

 

A Empresa ____________________________________________ retirou este edital 

este edital de licitação e deseja ser informada de qualquer alteração pelo e-mail 

_____________________________ ou pelo fax: __________________________. 

Telefone de contato: _______________________ 

 

________________________,  ____ de _____________ de 2016. 

 

______________________________ 

Assinatura 

Doc/CNPJ 

 

 

 

 

OBS: ESTE RECIBO DEVERÁ SER REMETIDO À COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO PELO FAX: 032 3357-1235 PARA 

EVENTUAIS COMUNICAÇÕES AOS INTERESSADOS, QUANDO 

NECESSÁRIO. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES NÃO SE 

RESPONSABILIZA POR COMUNICAÇÕES À EMPRESA QUE NÃO 

ENCAMINHAR ESTE RECIBO OU QUE PRESTAR INFORMAÇÕES 

INCORRETAS NELE. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO Nº 38/2016 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2016 

 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Coronel Xavier Chaves - MG, designada pela Portaria nº 2.506 de 20 de julho 

de 2016, comunica aos interessados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL tipo MENOR 

PREÇO POR ITEM, cuja Sessão Pública para o recebimento e abertura das propostas se dará no dia, 26 de setembro 

de 2016 às 14h00min, na Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal, situada na Rua Padre Reis, 84, centro, em Coronel 

Xavier Chaves/MG. A licitação obedecerá às condições estatuídas neste Edital e será regida pela Lei nº 10.520/2002 

pelo Decreto Municipal nº 1186 de 02 de abril de 2007 e subsidiariamente pela Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

I - DO OBJETO E DO RECURSO FINANCEIRO 

 

Constitui objeto da presente licitação, a contratação de empresa especializada na Prestação de Serviço de Seguro 

automotivo para atender a frota da Prefeitura Municipal de Coronel Xavier Chaves. 

 

Órgãos Solicitantes: 

 

 Secretaria de Assistência Social; 

 Secretaria de Administração; 

 Secretaria de Saúde. 

 

II - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

 

2.1 - A proposta deverá ser entregue, redigida em uma via e na língua portuguesa, conforme modelo do anexo II 

deste edital, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com clareza, sem rasuras, emendas, borrões ou 

entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se a 

procuração e contendo os seguintes elementos: 

2.1.1 - Cabeçalho contendo todos os dados que identifique a empresa; 

2.1.2 - Número do Pregão; 

2.1.3 - Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações do modelo de proposta – 

Anexo II deste Edital. 

2.2 - Na abertura da sessão deverá conter obrigatoriamente dentro do Envelope Proposta, as condições exigidas no 

Modelo de Proposta (Anexo II) deste Edital. 

5.1.4 – A mesma deverá apresentar o (MENOR PREÇO POR ITEM). 

5.1.5 – Incluir todos os impostos, taxas, seguros fretes e outros encargos/despesas, diretas ou indiretas, relacionadas 

com o fornecimento do objeto da presente licitação. 

5.1.6 – Garantir a prestação do serviço com qualidade, sendo que a empresa se responsabilizará por restituí-las 

gratuitamente na hipótese de não atenderem as condições especificadas neste Edital, mesmo após a data da requisição 

emitida pelo Município e emissão da Nota Fiscal.  

5.1.7 – Serão desclassificadas as propostas que não se enquadrem nas especificações exigidas, que apresentarem preços 

excessivos (incompatíveis com os preços de mercado) ou manifestamente inexequíveis (art. 48 da Lei n.º 8.666/93). 

5.1.8 – Toda a especificação estabelecida para o objeto será tacitamente aceita pelo licitante, no ato da entrega de sua 

proposta comercial. 

5.2.1 – No caso da proposta ser elaborada em papel sem o timbre da empresa, esta deverá apresentar o carimbo do 

CNPJ em todas as folhas. 

5.3 - Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias.  
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III - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

3.1. Poderão participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 

documentação, constantes deste edital e seus anexos. 

3.2. Não poderão participar desta licitação, empresas que se enquadrar em uma ou mais das seguintes situações: 

a) que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão público federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal; 

b) estejam sob regime de concordata ou falência; 

3.2.1. Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pela empresa proponente sob pena de responsabilidades 

administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente. 

3.3. O representante legal deverá apresentar-se ao pregoeiro, na data, hora e local estipulados neste instrumento 

convocatório munido dos seguintes documentos: 

Procuração Específica  

Envelope nº1 – Proposta de Preços. 

Envelope nº2 – Documentos Habilitatórios. 

 
IV – DA SESSÃO DO PREGÃO E DO CREDENCIAMENTO 

 

4.1. A Pregoeira declarará aberta a sessão do PREGÃO em data e hora, especificada neste Edital, dando início ao 

credenciamento e identificação dos representantes dos proponentes; 

4.2. Para manifestar-se nas fases do procedimento licitatório, o representante único do proponente participante, deverá 

apresentar-se ao Pregoeiro, quando convocado para credenciamento, devidamente munido de documento de identidade, 

observando o que se segue: 

4.3. O representante legal do licitante deverá comprovar a sua legitimidade para o exercício da função mediante 

apresentação de documento da empresa (contrato social, registro de firma individual, etc.) ou procuração, da qual 

deverá constar a outorga de poderes necessários para formulação de propostas e a prática dos demais atos inerentes ao 

Pregão, inclusive de dar lances. 

4.4. O documento de credenciamento deverá obedecer ao modelo do Anexo IV. 

4.5. O credenciado deverá apresentar, ainda, Declaração de que a empresa representada encontra-se em situação regular 

perante a Fazenda Nacional, Seguridade Social e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. O documento de 

declaração deverá obedecer ao modelo do Anexo III, e deverá ser apresentado no ato do credenciamento. 

4.6. Os documentos de que tratam os itens 4.2, 4.3 e 4.5 deverão ser apresentados antes do início do certame, fora dos 

envelopes. 

 

V – DA SESSÃO PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO 

 

5.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes de proposta e documentação para habilitação será pública, 

dirigida por um pregoeiro e realizada de acordo com o que dispõe a Lei nº. 10.520/2002, o Decreto Municipal nº 1186 

de 02 de abril de 2007, e, subsidiariamente, a Lei nº. 8.666/93 e suas alterações e em conformidade com este edital e 

seus anexos. 

5.2. Na data e hora aprazadas, constantes do preâmbulo do presente edital, antes do início da sessão, o interessado ou 

seu representante legal deverá credenciar-se junto ao pregoeiro na forma dos itens: 4.2, 4.3 e 4.5. 

5.3. Aberta a sessão, os proponentes credenciados entregarão ao pregoeiro, em envelopes separados, a proposta de 

preços (ENVELOPE Nº 01) e a documentação de habilitação (ENVELOPE Nº 02), momento em que dar-se-á início à 

fase de classificação com a abertura do ENVELOPE Nº 01. 
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5.4. Após a pregoeira declarar a abertura da sessão não será admitido novos proponentes. 

5.5. No ato de encerramento da sessão serão devolvidos os envelopes de habilitação fechados e lacrados das licitantes 

participantes e não vencedoras do certame, desde que não tenham sido interpostos recursos ou após manifestação 

expressa do desejo de não recorrer ou ainda após o julgamento dos mesmos. 

5.6. A indicação nos envelopes caso esteja incompleta ou com algum erro de transcrição, desde que não cause dúvida 

quanto a seu conteúdo ou não atrapalhe o andamento do processo, não será motivo para exclusão do procedimento 

licitatório. 

 

VI – DAS PROPOSTAS (Envelope 01) 

 

6.1. As licitantes deverão apresentar envelope lacrado, tendo no frontispício os seguintes dizeres: 

      

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 38/2016 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2016 

ENVELOPE "1" - PROPOSTA DE PREÇOS 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 

 

6.2. As propostas, em envelope fechado, deverão ser digitadas, datilografadas ou manuscritas, sem rasuras impressas em 

formulário da empresa, ou com carimbo identificador, na forma do modelo de proposta fornecido pela Prefeitura 

Municipal de Coronel Xavier Chaves, (Anexo II), redigidas em linguagem clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 

devidamente assinadas e/ou rubricadas em todas as folhas por quem de direito, estando incluídas todas as despesas com 

fretes, impostos, embalagens, seguros e outras porventura existentes. 

6.3. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos a contar da data prevista para a 

abertura das propostas; 

6.4. Não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços ou alterações nas condições estabelecidas, uma vez 

abertas as propostas. Os erros ou equívocos e omissões havidos nas cotações de preços serão de inteira responsabilidade 

do proponente, não lhe cabendo, no caso de erro para mais e consequente desclassificação, qualquer recurso, nem 

tampouco, em caso de erro para menos, eximir-se do fornecimento do objeto da presente licitação. 

6.5. Solicita-se que os interessados façam constar em suas propostas a indicação da conta bancária (banco, agência e 

número da conta), bem como endereço eletrônico e o nome dos responsáveis, para fins de contatos futuros. 

6.6. Condição Especial:  

- Na análise das propostas não será permitido ofertas que estejam em desacordo com a Lei nº. 8.666/93. 

 

VII – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

7.1. Analisadas as propostas serão desclassificadas as que: 

a) forem elaboradas em desacordo com os termos deste edital; 

b) apresentarem preços excessivos ou manifestadamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter 

demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os 

de mercado; 

c) apresentarem preços total ou unitário simbólicos, irrisório ou de valor zero; 

d) apresentarem proposta alternativa; 

e) as propostas deverão apresentar apenas duas casas decimais; 

7.2. Serão proclamados pelo pregoeiro, os proponentes que apresentarem as propostas de menor preço por item, 
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definido no objeto deste edital e seus anexos, e em seguida, as propostas com preços até 10% superiores àquele, no caso 

de não haver proposta com preços até 10% superiores, as propostas das 03 (três) melhores ofertas; 

7.3. Aos proponentes proclamados conforme o item anterior será dado oportunidade para nova disputa, por meio de 

lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, até a proclamação do vencedor, quaisquer que sejam os 

preços oferecidos nas propostas escritas; 

7.4. O pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma sequencial, a apresentar lances verbais, 

a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor; 

7.5. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, implicará exclusão da licitante da 

etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela licitante, para efeito de ordenação das 

propostas; 

7.6. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o 

valor estimado para a contratação; 

7.7. Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas definidas no objeto deste edital, 

exclusivamente pelo critério de Menor Preço por item; 

7.8. Em seguida o pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto definido neste edital e 

seus anexos e valor, decidindo motivadamente a respeito; 

7.9. Sendo aceitável a oferta será verificado o atendimento pelo proponente que a tiver formulado das condições 

habilitatórias; 

7.10. Constatado o atendimento pleno das exigências editalícias será declarado o proponente vencedor, sendo a ele 

adjudicado o objeto definido neste edital; 

7.11. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do ato convocatório, o pregoeiro 

examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, 

sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste edital; 

7.12. Nas situações previstas nos subitens 7.6, 7.8 e 7.11, o pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente 

para que seja obtido preço melhor; 

7.13. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que ao final será 

assinada pelo pregoeiro, grupo de apoio e os licitantes presentes; 

7.14. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste edital e seus anexos, a 

proposta será desclassificada; 

7.15. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica, 

prevalecerão as da proposta; 

7.16. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste edital e seus anexos; 

7.17. No caso de empate entre duas ou mais propostas escritas, e, não havendo lances, o desempate se fará por sorteio; 

7.18. O pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas necessárias à análise das 

propostas e da documentação, devendo as licitantes atender às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do 

recebimento da convocação; 

7.19. Caso exista algum fato que impeça a participação de alguma licitante, ou a mesma tenha sido declarada inidônea 

para licitar ou contratar com a Administração Pública, esta será desclassificada do certame, sem prejuízo das sanções 

legais cabíveis. 

7.20. Quando a proponente vencedora não apresentar situação regular será convocada outra licitante, observada a ordem 

de classificação, para tal, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis observados o disposto 

nos subitens 7.11 e 7.12; 

7.21. Se a licitante vencedora recusar-se a fornecer o produto, injustificadamente, será aplicada a regra estabelecida no 

subitem anterior. 
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VIII – DA HABILITAÇÃO (Envelope 02) 

 

Com vistas à habilitação na presente licitação as empresas deverão apresentar envelope lacrado contendo no frontispício 

os seguintes dizeres: 

 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 38/2016 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2016  

ENVELOPE "2" – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE 

 

8.1. O envelope "2" deverá conter os documentos a seguir relacionados:  

 8.1.1 - Habilitação Jurídica 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato Constitutivo e Estatuto em vigor, devidamente registrados, em se tratando de sociedades por ações, 

acompanhado de documento indicando a eleição de seus atuais administradores; 

c) Contrato Social e respectiva inscrição na Junta Comercial do Estado, ou no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas 

no caso de sociedades por cotas, acompanhado de prova de diretoria em exercício; 

d) Cópia CPF e RG dos sócios da empresa. 

8.1.2 - Regularidade Fiscal  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

b) Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal, esta do local da sede solicitante; 

c) Certidão Conjunta Negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União, fornecida pela 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional; 

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social: Certidão Negativa de Débito – CND, emitida pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social-INSS;  

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS: Certidão de Regularidade de 

Situação - CRS, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

8.1.3 - Qualificação Técnica: 

a) Declaração de que a licitante atende todas as exigências das legislações pertinentes ao objeto, sendo de inteira 

responsabilidade da licitante as declarações aqui prestadas. (anexo VII). 

b) Declaração de que o licitante não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos, ressalvado, a partir de quatorze, na condição de aprendiz, Modelo: Anexo V; 

c) Alvará de licença para localização e Funcionamento. 

d) Atestado de capacidade técnica fornecido por órgãos públicos onde a empresa já prestou serviço; 

e) Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte.  

8.1.4 - Qualificação Econômico-Financeira: 

 
a) Certidão Negativa de pedido de falência ou recuperação, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa 

jurídica;  
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b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 

lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios. Se a empresa for optante pelo SIMPLES, poderá apresentar Declaração de Imposto de Renda Pessoa 

Jurídica completa, ambos referentes ao exercício de 2015/2016. 

8.2. A documentação deverá: 

a) estar em nome da licitante; 

b) estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor competente.  

c) referir-se a apenas uma das filiais ou apenas a matriz. 

8.3. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 

(exceto por fac-símile) autenticada por meio de cartório competente, ou publicação em órgão da impressa oficial, ou 

ainda por cópia, desde que acompanhada do original para conferência e autenticação pelo Setor de Licitação ou pelo 

Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio. 

8.4. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação na presente licitação 

ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital ou com irregularidades, serão inabilitadas, não se 

admitindo complementação posterior. 

 

IX – DA IMPUGNAÇÃO E DOS RECURSOS 

 

9.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar 

esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão. 

9.1.1. A apresentação de impugnação contra o presente edital será processada e julgada na forma e nos prazos previstos 

em lei, devendo ser entregue diretamente ao pregoeiro. 

9.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 

9.2. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital, implicará na plena 

aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

9.3. Dos atos do pregoeiro neste processo licitatório cabe recurso, sendo a manifestação da intenção de interpô-lo 

expressa no final da sessão pública, com registro em ata da síntese das suas razões e contrarrazões, podendo os 

interessados juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis. 

9.4. O recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

9.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.6. Se não reconsiderar sua decisão o pregoeiro submeterá o recurso, devidamente informado, à consideração da 

autoridade superior competente, que proferirá decisão definitiva antes da homologação do procedimento. 

9.7. Os autos permanecerão com vista franqueada aos interessados na Seção de Licitações desta Prefeitura. 

 

X – DA ADJUDICAÇÃO 

 

10.1. A adjudicação, em favor da licitante vencedora, será feita pela pregoeira no final da sessão e registrada em ata. 

 

XI – DA HOMOLOGAÇÃO 

 

11.1 A homologação, em favor da licitante adjudicada nesta licitação, será feita pelo Prefeito Municipal, após 

recebimento do processo concluído pela Pregoeira e sua equipe de apoio. 

 

XII – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  

 

12.1 A despesa com a presente licitação correrá a conta da Dotação Orçamentária consignada na proposta orçamentária 

do exercício de 2016. 
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UNID ORÇAMENTARIA 02.001.000 GAB. E SEC. DA PREFEITURA 

FUNÇÃO 04 ADMINISTRAÇÃO 

SUFUNÇÃO 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA 0005 SUPERV. E COORD. SUPERIOR 

PROJ/ATIVIDADE 2.006 MANUT AT GERAIS GAB PREF MUNIC 

CONTA 33903900 OUTROS SERV DE TERCEIROS - PJ 

FONTE 100 RECURSOS ORDINARIOS 

FICHA 11  

 

UNID ORÇAMENTARIA 02.002.000 SEC. MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO 

FUNÇÃO 04 ADMINISTRAÇÃO 

SUFUNÇÃO 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA 0008 ATIVIDADE ADMINISTRATIVA GERAL 

PROJ/ATIVIDADE 2.014 MANUT ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 

CONTA 33903900 OUTROS SERV DE TERCEIROS - PJ 

FONTE 100 RECURSOS ORDINARIOS 

FICHA 37  

 

UNID ORÇAMENTARIA 02.005.003 ENS. FUNDAMENTAL – REC PROPRIOS 

FUNÇÃO 12 EDUCAÇÃO 

SUFUNÇÃO 361 ENSINO FUNDAMENTAL 

PROGRAMA 0031 TRANSPORTE ESCOLAR 

PROJ/ATIVIDADE 2.104 MANUT AT TRANSP ESCOLAR – RP 

CONTA 33903900 OUTROS SERV DE TERCEIROS - PJ 

FONTE 101 RECURSOS ORDINARIOS 

FICHA 232  

 

UNID ORÇAMENTARIA 02.007.001 SETOR DE ADMINISTRAÇÃO 

FUNÇÃO 10 SAUDE 

SUFUNÇÃO 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA 0046 ATIVIDADE ADMISTRATIVA GERAL 

PROJ/ATIVIDADE 2.171 AQ OUT MAT CONSUMO APLIC INDIRET 

CONTA 33903900 OUTROS SERV DE TERCEIROS - PJ 

FONTE 102 RECURSOS ORDINARIOS 

FICHA 335  

 

UNID ORÇAMENTARIA 02.008.001 SETOR DE ASSISTENCIA SOCIAL 

FUNÇÃO 08 ASSISTENCIA SOCIAL 

SUFUNÇÃO 244 ASSISTENCIA COMUNITARIA 

PROGRAMA 0061 ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 

PROJ/ATIVIDADE 2.225 MANUT AT. GERAIS DE ASSIST SOCIAL 

CONTA 33903900 OUTROS SERV DE TERCEIROS - PJ 

FONTE 100 RECURSOS ORDINARIOS 

FICHA 500  

 

 

XIII - DA FORMA E PRAZO DE EXECUÇÃO 

 

13.1 A execução do objeto desta licitação será em estrita conformidade ao estabelecido no ANEXO II, devendo ser 

executado os serviços após solicitação do setor e assinatura de contrato que constará a vigência. 

13.2 As despesas diretas e indiretas e impostos devidos por lei correrá por conta do adjudicatário. 
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13.3 Resguardar garantias do Código de Defesa do Consumidor para execução do objeto.  

 

XIV – DO PAGAMENTO  

 

14.1 - O pagamento será efetuado, em 04 (quatro) parcelas, conforme comprovação da execução dos serviços, até 30 

(trinta) dias após a apresentação da fatura ou nota fiscal. 

 

 XV – DAS PENALIDADES  

 

15.1. O atraso injustificado na execução do contrato ou instrumento equivalente sujeitará a Contratada à multa de mora 

calculada sobre o valor estimado do contrato, sem prejuízo das demais sanções, inclusive a prevista no inciso IV, do art. 

78, da Lei nº 8.666/93, que será aplicada na forma do subitem posterior. 

15.2. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas neste ato convocatório, a Prefeitura Municipal de 

Coronel Xavier Chaves poderá, garantida a prévia defesa do licitante vencedor, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

aplicar, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil, as seguintes sanções. 

§ 1º - Fica estabelecido o seguinte percentual de multa decorrente de descumprimento contratual: 

I - 0,3% (três décimo por cento) por dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso no fornecimento, sobre o valor do contrato; 

II - 10% (dez por cento) sobre o valor do produto não fornecido, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, com o 

consequente cancelamento do contrato; 

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato no caso da contratada injustificadamente desistir do mesmo. 

§ 2º - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido em guia própria da Prefeitura Municipal de Coronel Xavier 

Chaves, em estabelecimento bancário designado pela Administração, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis após a 

respectiva notificação; 

15.4. Caso não seja paga no prazo previsto no subitem anterior, será ela cobrada ou descontada por ocasião do 

pagamento efetuado pela Prefeitura Municipal de Coronel Xavier Chaves. 

 

XVI – CONDIÇÕES ESPECIAIS 

 

16.1. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº. 123/2006 e 

suas alterações, para que se possa gozar dos benefícios previstos nos artigos 42 a 45 da referida lei é necessário, no ato 

do credenciamento do licitante a apresentação de declaração de enquadramento na condição de ME ou EPP. 

16.2. Caso o proponente enquadrado na condição de “ME” ou “EPP”, na forma do item anterior, não apresente a 

declaração mencionada, este poderá participar do procedimento licitatório, sem direito, entretanto a usufruir dos 

benefícios previstos nos artigos 42 a 45 da LC 123/2006.  

 

XVII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

17.1. A participação nesta licitação implica em plena aceitação dos termos e condições deste edital e seus anexos, bem 

como das normas administrativas vigentes. 

17.2. É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso, subjetivo ou reservado que possa, ainda que 

indiretamente, elidir o princípio da igualdade entre as licitantes. 

17.3. O Pregoeiro poderá, no interesse da Prefeitura Municipal de Coronel Xavier Chaves, relevar omissões puramente 

formais nas propostas apresentadas pelas licitantes, desde que não comprometam a lisura e o caráter competitivo da 

licitação.  

17.4. As multas e outras penalidades somente poderão ser relevadas pela Prefeitura Municipal de Coronel Xavier 

Chaves, nos casos de força maior, devidamente comprovados e para os quais não tenha dado causa a licitante 

vencedora. 
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17.5. São partes integrantes deste Edital: 

Anexo I – Termo de Referência Técnica; 

Anexo II – Proposta padronizada anexo II; 

Anexo III - Declaração de fatos impeditivos e de que preenche as condições de habilitação; 

Anexo IV – Documento de Credenciamento; 

Anexo V – Modelo de Declaração de Atendimento ao Art. 27, V da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores; 

Anexo VI - Minuta de contrato; 

Anexo VII - Declaração de que a licitante atende todas as exigências das legislações pertinentes ao objeto; 

Anexo VIII - Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

17.6. A Prefeitura Municipal de Coronel Xavier Chaves reserva-se o direito de revogar total ou parcialmente a presente 

licitação, tendo em vista o interesse público, ou ainda anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de 

terceiros, nos termos do art. 49 da Lei 8.666/93, não cabendo aos licitantes o direito de indenizações, ressalvado o 

disposto no parágrafo único do art. 59 da citada lei.  

17.7. A Prefeitura Municipal de Coronel Xavier Chaves reserva-se o direito de filmar e/ou gravar as Sessões e utilizar 

este meio como prova. 

17.8. O Pregoeiro dirimirá as dúvidas que possam surgir em decorrência da interpretação deste Edital, desde que 

arguidas até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o início da Sessão de julgamento, no endereço: Rua Padre 

Reis, 84, centro, Setor de Licitações e Contratos, Coronel Xavier Chaves/MG, ou pelo telefone (32) 3357-1235, no 

horário de 09h00min as 12h00min e de 13h00min as 16h00min. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela 

pregoeira, de acordo com o que reza a Lei nº. 10.520/2002, o Decreto nº. 1.186 de 02 de abril de 2007 e, 

subsidiariamente, a Lei nº. 8.666/93 e suas alterações. 

17.9 - Cópia completa deste edital está disponível no site: www.coronelxavierchaves.mg.gov.br ou na sede da Prefeitura 

Municipal de Coronel Xavier Chaves - Informações pelo tel.: (32) 3357-1235. 

17.10 É competente o foro da Comarca de Resende Costa-MG para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente 

licitação. 

 

 

Coronel Xavier Chaves - MG, 13 de setembro de 2016. 

 

 

 

 

 

 

_________________________________________ 

Elida Resende Santos 

Pregoeira 

  

  

  

  

  

  

  

http://www.coronelxavierchaves.mg.gov.br/
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AA  NN  EE  XX  OO          II  

  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 38/2016  

 PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2016 

  

 

TTEERRMMOO  DDEE  RREEFFEERREENNCCIIAA  TTÉÉCCNNIICCAA  

 

1. Escopo 
 

 A presente licitação tem por objeto a contratação conforme descrição à seguir: 

 

 Constitui objeto da presente licitação, a contratação de empresa especializada na Prestação de Serviço de Seguro 

automotivo para atender a frota da Prefeitura Municipal de Coronel Xavier Chaves. 

 

de acordo com as especificações constantes do Modelo de Proposta, anexo II deste edital, atendendo à requisição da 

Secretaria Municipal de Administração Secretaria Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de Saúde, 

conforme especificado no Anexo II, mediante pregão presencial. O valor total estimado, da presente licitação é de até R$ 

24.941,93 (vinte e quatro mil novecentos e quarenta e um reais noventa e três centavos). Recurso próprio do 

município.  

      

 3. Condição para prestação do serviço:  

 

Valor veículo 100% tabela fipe - franquia reduzida, RCF. Danos materiais - R$100.000,00, Danos corporais - 

R$100.000,00, App - R$15.000,00, Assistência 24 horas sem limite de km, Quebra de vidros, faróis, lanternas e 

retrovisores. 

 

ITEM FABRICANTE VEÍCULO ANO/MOD V. UNIT. V. TOTAL 

01 VOLKSWAGEN GOL G6 1.0 FLEX – PUP - 2750 2014/2015   

02 VOLKSWAGEN GOL G6 1.0 FLEX – PUP - 2759 2014/2015   

03 VOLKSWAGEN GOL G6 1.0 FLEX – PUP - 2766 2014/2015   

04 VOLKSWAGEN GOL G6 1.0 FLEX – PUP - 2754 2014/2015   

05 FIAT PALIO FIRE – PYA - 8304 2016/2016   

06 FIAT PALIO FIRE – PYA - 8308 2016/2016   

07 FIAT DUCATO MINIBUS 2.3 – HLF - 9872 2012/2013   

08 CITROEN JUMPER 2.3 – PUT - 9734 2014/2015   

09 FIAT DOBLO ATTRACTIVE FLEX – HMH - 6625 2012/2013   

10 VOLKSWAGEN GOL CITY G6 1.6 FLEX – OQX - 4632 2013/2014   

11 RENAULT 
KAGOO RONTAN AMB 1.6 FLEX – OPQ - 
9199 

2013/2014 
  

VALOR TOTAL  
 

OBS: Os veículos de itens 01 a 08 serão segurados a partir da assinatura do contrato. 

          Os veículos de itens 09 a 11 serão segurados a partir do dia 01 (primeiro) de janeiro de                        

2017. 

 

 

Elida Resende Santos 
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Pregoeira 

ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 38/2016  

 PREGÃO Nº 24/2016 

 

Validade da Proposta: ...... (....)  dias. 

RAZÃO SOCIAL:_________________________________ 

CNPJ:__________________________________________ 

REPRESENTANTE: Nome:____________________________________ 

 

ITEM FABRICANTE VEÍCULO ANO/MOD V. UNIT. V. TOTAL 

01 VOLKSWAGEN GOL G6 1.0 FLEX – PUP - 2750 2014/2015   

02 VOLKSWAGEN GOL G6 1.0 FLEX – PUP - 2759 2014/2015   

03 VOLKSWAGEN GOL G6 1.0 FLEX – PUP - 2766 2014/2015   

04 VOLKSWAGEN GOL G6 1.0 FLEX – PUP - 2754 2014/2015   

05 FIAT PALIO FIRE – PYA - 8304 2016/2016   

06 FIAT PALIO FIRE – PYA - 8308 2016/2016   

07 FIAT DUCATO MINIBUS 2.3 – HLF - 9872 2012/2013   

08 CITROEN JUMPER 2.3 – PUT - 9734 2014/2015   

09 FIAT DOBLO ATTRACTIVE FLEX – HMH - 6625 2012/2013   

10 VOLKSWAGEN GOL CITY G6 1.6 FLEX – OQX - 4632 2013/2014   

11 RENAULT 
KAGOO RONTAN AMB 1.6 FLEX – OPQ - 
9199 

2013/2014 
  

VALOR TOTAL  
 

OBS: Os veículos de itens 01 a 08 serão segurados a partir da assinatura do contrato. 

          Os veículos de itens 09 a 11 serão segurados a partir do dia 01 (primeiro) de janeiro de                        

2017. 

  

Total Geral: R$ _____________,_____ (_______________________).           

 

Local e data:                                                                       

 

 

 

Carimbo da empresa 
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ANEXO III 
 

(Papel timbrado da empresa) 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 A empresa ________________________________, CNPJ nº _______________________, 

sediada _____________________________, declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos e que preenche as condições de habilitação no Processo Licitatório Nº 38/2016, Pregão presencial Nº 

24/2016 da Prefeitura Municipal de Coronel Xavier Chaves, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

 

 

Local de data, 

 

 

_____________________________________ 

(assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO IV  

 

 CREDENCIAMENTO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 38/2016  

 PREGÃO Nº 24/2016 

 

PROCURAÇÃO 

 

A empresa_______ (nome da proponente), CNPJ nº _______________, com sede na_____________________, nº 

______, Bairro _________, cidade _____________, neste ato representada pelo(s) (sócios ou diretores com 

qualificação completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), nomeia e constitui seu(s)  

Procurador(es) o Senhor(es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) 

amplo(s) e geral(ais) poderes para, junto ao Município de Coronel Xavier Chaves, MG, praticar os atos necessários com 

vistas à participação do outorgante na licitação, modalidade Pregão Presencial, usando dos recursos legais e 

acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, apresentar lances verbais, 

negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar 

quitação, podendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, 

firme e valioso. 

  

____________________,   ____ de  ____ de  2016. 

  

                                                                          (Reconhecer firma) 
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ANEXO V 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 38/2016  

 PREGÃO Nº 24/2016 

 
 

Declaração de Atendimento ao Art. 27, V da Lei nº 8.666/93 e “alterações". 

 

DECLARAÇÃO 

 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2016 
 

A empresa, ....................., inscrita no CNPJ nº...........,por intermédio de seu representante legal o(a) 

r(a)..............,portador(a) da Carteira de Identidade nº ..., e do CPF nº..........,DECLARA, para fins do disposto no inc.  V 

do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela  Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999,  

regulamentada  pelo Decreto nº 4.358,  de 05/09/2002, que não  emprega menor  de dezoito  anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

          Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (    ).  

 

                                                            

                                                                                   Local e data 

                                                        

(nome e assinatura representante legal) 

                                                              

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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ANEXO VI 

  
  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

 

 

Que entre si fazem, de um lado, na qualidade 

de contratante, o município de Coronel Xavier 

Chaves, e de outro, como contratado a firma 

________________________, nos termos das 

cláusulas e condições a seguir fixadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES E DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1– O município de Coronel Xavier Chaves, CNPJ: 18.557/546.0001-03, neste ato representado por seu prefeito, o Sr. 

Helder Sávio Silva CPF- 488.432.886-87, doravante denominado contratante, e a 

firma.______________________________ com sede à Rua ________________________________, n.º _____, bairro 

_________, cidade de _________________________, inscrito no CNPJ n.º ______________________ doravante 

denominada contratada, por seu representante legal, Sr. -----------------------, portador do CPF – nº - 

____________________,resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas e condições seguintes: 

1.2 – A celebração deste contrato se dá em conformidade com o Processo Licitatório nº 38/2016, decorrente do Pregão 

Presencial nº 24/2016 e de acordo com a Lei 10.520/02 e Lei 8.666/93 com suas alterações.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO  

 

2.1 – Contratação de Firma especializada na Prestação de Serviço de Seguro automotivo para atender a frota da 

Prefeitura Municipal de Coronel Xavier Chaves. 

 

ITEM FABRICANTE VEÍCULO ANO/MOD V. UNIT. V. TOTAL 

01 VOLKSWAGEN GOL G6 1.0 FLEX – PUP - 2750 2014/2015   

02 VOLKSWAGEN GOL G6 1.0 FLEX – PUP - 2759 2014/2015   

03 VOLKSWAGEN GOL G6 1.0 FLEX – PUP - 2766 2014/2015   

04 VOLKSWAGEN GOL G6 1.0 FLEX – PUP - 2754 2014/2015   

05 FIAT PALIO FIRE – PYA - 8304 2016/2016   

06 FIAT PALIO FIRE – PYA - 8308 2016/2016   

07 FIAT DUCATO MINIBUS 2.3 – HLF - 9872 2012/2013   

08 CITROEN JUMPER 2.3 – PUT - 9734 2014/2015   

09 FIAT DOBLO ATTRACTIVE FLEX – HMH - 6625 2012/2013   

10 VOLKSWAGEN GOL CITY G6 1.6 FLEX – OQX - 4632 2013/2014   

11 RENAULT 
KAGOO RONTAN AMB 1.6 FLEX – OPQ - 
9199 

2013/2014 
  

VALOR TOTAL  
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OBS: Os veículos de itens 01 a 08 serão segurados a partir da assinatura do contrato. 

          Os veículos de itens 09 a 11 serão segurados a partir do dia 01 (primeiro) de janeiro de                        

2017. 

 

 

O valor total a ser pago ao contratado será de até, R$___________( 

_________________________________________________) por um período de 12 meses. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA VIGÊNCIA 

3.1 – As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:  

 

UNID ORÇAMENTARIA 02.001.000 GAB. E SEC. DA PREFEITURA 

FUNÇÃO 04 ADMINISTRAÇÃO 

SUFUNÇÃO 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA 0005 SUPERV. E COORD. SUPERIOR 

PROJ/ATIVIDADE 2.006 MANUT AT GERAIS GAB PREF MUNIC 

CONTA 33903900 OUTROS SERV DE TERCEIROS - PJ 

FONTE 100 RECURSOS ORDINARIOS 

FICHA 11  

 

UNID ORÇAMENTARIA 02.002.000 SEC. MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO 

FUNÇÃO 04 ADMINISTRAÇÃO 

SUFUNÇÃO 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA 0008 ATIVIDADE ADMINISTRATIVA GERAL 

PROJ/ATIVIDADE 2.014 MANUT ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 

CONTA 33903900 OUTROS SERV DE TERCEIROS - PJ 

FONTE 100 RECURSOS ORDINARIOS 

FICHA 37  

 

UNID ORÇAMENTARIA 02.005.003 ENS. FUNDAMENTAL – REC PROPRIOS 

FUNÇÃO 12 EDUCAÇÃO 

SUFUNÇÃO 361 ENSINO FUNDAMENTAL 

PROGRAMA 0031 TRANSPORTE ESCOLAR 

PROJ/ATIVIDADE 2.104 MANUT AT TRANSP ESCOLAR – RP 

CONTA 33903900 OUTROS SERV DE TERCEIROS - PJ 

FONTE 101 RECURSOS ORDINARIOS 

FICHA 232  

 

UNID ORÇAMENTARIA 02.007.001 SETOR DE ADMINISTRAÇÃO 

FUNÇÃO 10 SAUDE 

SUFUNÇÃO 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA 0046 ATIVIDADE ADMISTRATIVA GERAL 

PROJ/ATIVIDADE 2.171 AQ OUT MAT CONSUMO APLIC INDIRET 

CONTA 33903900 OUTROS SERV DE TERCEIROS - PJ 

FONTE 102 RECURSOS ORDINARIOS 

FICHA 335  

 

UNID ORÇAMENTARIA 02.008.001 SETOR DE ASSISTENCIA SOCIAL 

FUNÇÃO 08 ASSISTENCIA SOCIAL 

SUFUNÇÃO 244 ASSISTENCIA COMUNITARIA 
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PROGRAMA 0061 ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 

PROJ/ATIVIDADE 2.225 MANUT AT. GERAIS DE ASSIST SOCIAL 

CONTA 33903900 OUTROS SERV DE TERCEIROS - PJ 

FONTE 100 RECURSOS ORDINARIOS 

FICHA 500  

 

3.2 – O presente contrato vigorará por 12 meses, podendo o mesmo ser prorrogado através de termo de 

aditamento, em conformidade com art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

4.1 – A Prestação de serviços obedecerá a quantia estipulada na cláusula segunda deste contrato. 

 

CLAUSULA QUINTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

5.1 – O pagamento será efetuado, em 04 (quatro) parcelas, conforme comprovação da execução dos serviços, até 30 

(trinta) dias após a apresentação da fatura ou nota fiscal obedecidas às condições fixadas na proposta e no instrumento 

convocatório, ficando estipulado o valor global de R$ _____________ (___________________________________) 

para o presente contrato.  

 

CLAUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

6.1 – São obrigações do contratado, além de outras decorrentes da legislação aplicável: 

I. Prestar serviços de conformidade com as especificações contidas neste contrato; 

II. Emitir os documentos fiscais correspondentes; 

III. Arcar com todas as despesas referentes ao transporte e outras decorrentes da execução do objeto deste contrato; 

IV. Arcar com os prejuízos causados a terceiros e à Contratante, diretamente ou por seus representantes, no que se 

refira à execução do presente contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

7.1 – São obrigações da contratante:  

I. Efetuar ao contratado, nos valores e prazos avençados os pagamentos referentes à prestação de serviços. 

II. Fiscalizar o fiel cumprimento do contrato; 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 

 

8.1 – Obedecida a Lei, o presente contrato poderá ser rescindido: 

I. Por ato unilateral da Administração; 

II. Amigavelmente, por acordo entre as partes; 

III. Por determinação judicial. 

 

CLAUSULA NONA – DAS PENALIDADES 

 

9.1 – Pelo descumprimento total ou parcial do presente contrato, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades, de 

conformidade com a graduação da infração: 

I. Advertência; 
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II. Multa de 2% (dois por cento) do valor do contrato; 

III. Suspensão temporária de participação em licitação; 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 

 

10.1 – As partes elegem o Foro da Comarca Resende Costa para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente 

contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais especial que seja. 

 

E por estarem justos e contratados, à vista das testemunhas, as partes assinam o presente instrumento, em três vias de 

igual teor e fora, para que produza todos os efeitos legais. 

 

 

Coronel Xavier Chaves, ________ de __________________ de 2016. 

 

 

 

 

 

Contratante 

Prefeito Municipal 

 Contratado 

Empresa 

CNPJ.  

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1 - ___________________________________  

 

CPF. 

 

2 - ___________________________________ 

 

CPF. 
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ANEXO VII 
 

(Papel timbrado da empresa) 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 A empresa ________________________________, CNPJ nº _______________________, sediada 

_____________________________, declara, sob as penas da lei de que a licitante atende todas as exigências das 

legislações pertinentes ao objeto, sendo de inteira responsabilidade da licitante as declarações aqui prestadas no 

Processo Licitatório Nº 38/2016, Pregão Presencial Nº 24/2016 da Prefeitura Municipal de Coronel Xavier Chaves, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

Local de data, 

 

 

_____________________________________ 

(assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO VIII 

 
DECLARAÇÃO DE MICOREMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(Este modelo deverá ser transcrito na forma e na íntegra, em papel impresso da empresa) 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

.................... (nome da empresa)...................., inscrita no CNPJ sob o n.º ........................................., sediada 

.............. (endereço completo)................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 

.........................................., portador(a) da Carteira de Identidade n.º ...................................... e do CPF n.º 

................................. DECLARA, sob as penas da lei, que se enquadra como Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, estando apta a 

fruir dos benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais 

impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006. 

 

 

(  ) ME 

(  ) EPP 

 

 

 

Local/Data 

 

 

 

__________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 
 


